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IREOISTRO DE TII\]LOS E DOCUMENTOS E PES§OÀS JI]PIDICAS

FORO REGIONAL DÊ COLOMBO. COMARCÀ DÂ RSOIÂO METROPOLIÀNA DE flJRMBA ' ESTADO DO PAXÁNÁ

Elizabae Regina Vedovatto
Ágenu Delegado

Rua Fraocisco Canrargo, l2ú . Ccntro. CEP 83.414-010 . Colourbo . PR. Fooe : (41)3656-2276

Certifico e dou fé, que na presente data, neste Serviço de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, foi
registrado sob n" 1.985 (um mil e novecentos e oitenta e cinco), no Livro A-102, PDF n'446,
averbação n'.01, protocolo n' 47.998 (quarenta e sete mil e novecentos e noventa e oito), o
ESTATUTO, dA ASSOCIAÇÃO AMIGAS EMPREENDEDORAS E EMPODERADAS DE
COLOMBO.

Emolumentos: R$l1,08 (VRC 40,00) Funrejus: R$2,77, ISSQN:R$0,55, FLINDEP: R$0.55.
Selo: R$1,00, Folha Adicional: Isento. Total: R$ 15,95.
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httpe://se1o.fun..pên..@.b.

O referido é verdade e dou fé.

Colombo (PR). l9 de abril de 2024
DANTELLE cRrsTlANE §ffi:":fiÍlÍ-
DA srwÁ04s38rs2es0*o§]:;m,ó. o,@
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RECI§TRO DE TfNNOS E DOCUMENTOS E PESSOA§ TRbICAS
FORO RXGIONAI DE COI,OMBO . COMÂRCA DA REGIÀO MNROPOLMANA DE CURIIEA. ESTADO DO PÀRÂNÁ

Elizabue Reginu Vedovatto
Ágente Ddegsda

Rua Frmcisço Camsrgo, 126 . CerrtÍo . CEP 83,414410 . Colorubo . PR . Fonc : (41)365Ç2276

CERTIDÃO

Certifico e dou fe, que na presente data, neste Serviço de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, Íbi
registrado sob n" 1.985 (um mil e novecentos e oitenta e cinco), no Livro A-102, PDF n'445.
protocolo n' 47.997 (quarenta e sete mil e novecentos e noventa e sete), a ATA DE
CONSTITUIÇÃO, dA ASSOCIAÇÀO AMICAS EMPREENDEDORAS E EMPODERADAS
DE COLOMBO, sendo eleitas: SHEILA GOMES DE SOUZA (PRESIDENTE), ROSANGELA
PAULINO DE OLIVEIRA (VICE PRESIDENTE), BARBARA CRISTINA DOS SANTOS
(SECRETARIA), TATTANE APARECIDA SOUZA MOCELIN (TESOUREIRA), ROSELEIA
RIBEIRO (PzuMEIRA SLTPLENTE) e FRANCIELE CANDIOTTO PACHECO (SEGUNDA
SUPLENTE).

Emolumentos: R$11,08 (VRC 40,00) Funrejus: R$2,77, ISSQN:R$0,55, FUNDEP: R$0,55.
Selo: R$ 1,00, Folha Adicional: Isento. Total: RS 15,95.

FUNARPEN O referido é verdade e dou fé.

Colombo (PR). l9 dc abril dc 2024.
DANIE LLE CRISTIANE O*N'rrr.N^VÁ'
DÁ STLVA:0453a35295O rLvÀútrsMo

Danielle Cristiãfr Ü ââ'Silüi
Escreventc Substituta
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KusDu. F304q
https: //selo.f u^à.pêh, cd,b.

J

Fs.: Çú



REGISTRO DE TíTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JURíDICAS FORO
REGIONAL DE COLOMBO COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA OE CURITIBA ESTADO

DO PARANA
Ruâ Francisco Camargo, 126, Colombo/PR, CEP: 83414-010 - WhatsApp: (4í)98530-9389

REGISTRO ELETRÔNICO

PROTOCOLO No 47.998 - REGTSTRO No 1.985 - L|VRO A-102

SELO No SFTDl LeUynjya4dnuZDuF3O4q valide esse selo em https://www.funarpen.com.br

Colombo - PR, 19 de abril de 2024.

Certifico que foi apresentado este documento eletrônico, protocolado sob no 47.998, em data de 191c/,12024, no Livro A-'102,

Averbaçâo ao Registro sob no 1.985, neste Ofício de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas.

CertiÍico ainda, que as assinaturas digitais mnstante neste documento eletrônico estão em conformidade com os padrÕes da

ICP-Brasil nos termos da Lei no '11.977 de 07 de Julho de 2009.

Colombo-PR, 19 de abril de 2024.

Assinado Digitalmente

Nome: DANIELLE CRISTIANE DA SILVA:04538352950

CPF: M538352950

Número série: 545EADBF659C7A9239FE65AE24ABAOFE

Válido até: 2510712025

Este certificado é perte integrante e insepaÉvel do registro do documento acima descritro

Custas: Emolumentos: R$27,70(VRC 100,00) Funrejus: R$11,07, ISSQN: R$1,67, FUNDEP: R$1,67, Selo: RS2,75, Distribuidor
R$1 1,06 , Digitalização: R$5,81. Total: R$ 61,73
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Art. 1' - Sob a denominaÇão de "Associaçáo Amigas Empreendedoras e

Empoderadas de Colombo", Íica instituÍda está associaçâo, sem Íins lucíativos,

e que regerá por este ESTATUTO, e pelas normas legais pertinentes.

ESTATUTO SOCIAL

CAPITI'LO PRIMEIRO
Do Nome e Naturêza Jurídica.

CAPITULO SEGUNDO
Da Sede e DuÍaçáo

Art 2' - A " Associação Amigas Empreendedoras e Empoderadas de Colombo"
terá sua sede e foro na cidade de Colombo-PR, na Rua Joâo D'Agostin, número
2450, casa 02, Palmital, CEP: 83413-372, podendo abrir Íiliais ou êm oulras
cidades ou unidades da Federaçáo, bem como no exterior.

Art. 3" - O prazo de duraçáo da 'Assoclação Amigas EmpreendedoÍas e
Empoderadas de Colombo' é indeterminado.

CAPITULO TERCEIRO
Dos objetivos

Art 4' - A " Associagão Amigas Empreendêdoras e Empoderadas de Colombo"
tsm por Íinalidade:

l-Fomentar o empreendedoÍismo, especialmente entre mulheres, visando à sua
promoção socioeconômica;
ll-Desênvolver pesquisas e estatísticâs relacionadas aos seus objelivos,
procedendo, paÍa tanto, a coleta de dados pertinentes;
lll-Fornecer consultorias espêciÍicas, sam fins lucrativos, visando o
desênvolvimênto econômico e social e ao combate à pobreza;
lv-RealizaÍ cursos e eventos para promover transformagões sociais;
V-Proporcionar acelêramBnto as empreendedoras em início de carreira que
ainda não possuem empresa aberta;
Vl-Assislência a comunidadê, e açÕes para a deÍesa, elevação e mânutenção da
qualidadê dê vida do ser humano e do msio ambiênts, através das atividades de
educação proÍissional.
PatágÍalo PrimêiÍo- A dêdicação às atividades acima previstas conÍigura-se
mediante a execução direta de projetos, programas, planos de aqões correlatas,
por mêio da doaçáo de recursos físicos, humanos e financeiros, ou ainda a
pÍestaÉo de serviços intermediários de apoio a outras organizaçÕes s fins
lucrativos e a órgeos do sêtor público que atuem em á rêas Íins
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.liArt. 5o - A "Associação Amigas Empreendedoras e Empoderadas de Colombo"
não se ênvolverá em questôês polÍtico-partidárias, ou sm quaisquer outras que

não se coadunem com seus objetivos insütucionais.

CAPITULO QUARTO
Dos Associados, Seus Direitos e DêveÍes

Art. 6'- A'Associação Amigas Empreendedoras e Empoderadas de Colombo"
é consbtuída por número ilimitado de associados, poderão ser admítidos como
associados pessoas fÍsicas ou juÍÍdÍcas que exerçam atividados
empreendedoras, à promoçáo social dâ mulher e o seu desenvolvimento social,
cultural e econômico, que esteiam de acoÍdo com os objelívos da "Associação
Amigas EmpÍeendedoras e Empoderadas de Colombo" mediante a aprovação
da Diretoria dessa Associação. Os quais seráo das sêguintes categorias:
efetivos, êíetivos plenos e associados honorários.

Art 7" - São associados eíetivos: pessoas físicas ou .iurídicas que êstejaÍn no
inÍcio de suas atividades profissionais, no estágio de píânejamento ou recém
estabelecidos, cuia mntribuiÇão seÍá no valor dê R$20,00 (vinte reais mensais),
em mosda corrente do país, a seÍ quitado até o 5o (quinto) dia útil de cada mês,
a Ílns de mntribuir para a manutençáo da sede, íeàlização de eventos e açÕês
e prol dos associados, também sêrá obÍigatóíias a aquisigão da câmiseta
(uniforme) , como adesão Associação Amigas Empreendedoras e Empodêradas
de Colombo", valoíes êsses que serão reajustados dê acordo com a preciílcação
do fomecedor ou quando houver necessidade.

Art.8'- São associados eÍetlvos plenos: pessoas jurÍdicas, já no
desenvolümento regular de suas caneiras ou empresas, com negócios já
efetivamente estabelecidos, que venham a contribuir na execução dê pro.ietos e
na realização dos obietivos cuie contribuição seé no valor de R$20,00 (vinte
reais mensais), em rnoeda conente do país, a ser qultado até o 50 (quinto) dia
útil de cada mês, a fins de contíbuir para a manulenção da sede, realização de
eventos s eqões ê prol dos associados também s€rá obrigatórias a aquisição da
camiseta (uníforme) , como adesão Associaçâo Amigas Empr€endedoras e
Empoderadas de Colombo', valores essss que serão reajustados de acordo com
a precificação do fornecedor ou quando houver necessidade.

AÉ 9o - São mnsiderados associados honorários: pessoas físicas, jurÍdicas ou
insüluições que se destacaram por trabalhos que so coadunem com os objetivos
dessa AssociaÉo, sem que lhe seja exigida qualquer coíttribuiçãb financeira.

Art. 10" - Os associados, qualquer que seja sua categoria, não respondem
indivldualmente, solidária ou subsidiaÍiamente pelas obrigações da "Associação
Amigas Empreendedoras e Empoderadas de Colombo", nem pelos atos
praticados pelo Presidente ou pelo Diretor Executivo.

Art. 'Í í - Sáo direitos dos Assoclados:

I - Participar de todas es atlvidedês associatlvas;
ll - PÍopor a cdaÉo ê tomar parle em comlssões e grupos de lrabalho voluntários
não rernunerados, quando designados para estas funções;
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lll - Apresêntar propostas, programas e projetos de açáo para a "Associação

Beneficente Amigas Empreendedoras e Empoderadas de Colombo";
lV - Ter acesso a todos os livros de natureza contábil e financeira, bem como a

todos os planos, relatórios, prestaçôes de contas ê rêsultados de auditoria

independentêi
V - Votar e ser votado para cargos eletivos da Associação, satisfeitâs as

exigências estâbêlecidas nesse estatuto;
Vl - Em caso de exclusão do quadro associativo ou qualquer outrã penalidade,

será garantido ao associado direito à ampla defesa e ao contraditório;
Vll - Paílcipar das assembleias gerais e das reuniÕes a que forem convocados
e discutir os âssuntos nela tratados;
Vlll - Pedir o aÍastamento do quadro de associados, mediante comunicaçáo por
escrito entregue à diretoria com no mínimo 30 dias de antecedência ao
vencimento da contribuição mensal.

Parágrafo Único - Os direitos sociais previstos neste Estatuto são pessoais e
intransíeríveis.

Art. 12 - São deveres dos associados

| - Observar o estatuto, regulamêntos, regimentos, deliberaçÕês e resoluções
dos órgãos da sociedade;
ll - Cooperar para o desenvolvimento ê maior prestÍgio da 'Associação Amigas
Empreendedoras e Empoderadas de Colombo" e difundir sêus objetivos e ações.
lll - Agir no ambiente corporativo e com os demais associados de maneira ética
e em conformidade com a legislaÇão vigente;
lV - Agir de forma coÍtês e respêitosa nas rsdes sociais, grupos de whatsapp a
em todos os momentos com todos os demels associados e diretoria, respeitando
as regras vigentes;
V - Pagar em dia as contribuiçõês financeiÍas estabelêcidas;
Vl - Não haverá remuneração por nsnhum tipo de atividade voluntária
desenvolvida pelos Associados;

Art í3 - Considera-se falta grave, passivel de exclusão, provocar ou causar
prejuízos moral ou material, ou o descumprimento das normas destê Estatuto,
ou transgredir aos princÍpios associaüvos ou objetivos da 'Associação Amigas
Empreendedoras e Empoderadas de Cdombo".
O associado quô tiver exclusão será notiÍicado sobre sua exclusão em até 10
(dez) dias após a decisão.

ParâgraÍo Único - O assoclado quê deixar de efetuar o pagamento das
contribuiçôes financêiras, por mais de dois meses consecutivos ou do uso da
câmiseta (uniforme) nos evêntos oficias ê demais atividades da AssociaÇão,
deixará de fazer paíe da Associagão até que quite seus débitos, voltando a
efeluar as mntribuiÉes € compromêta-se formalmente a utilização do uniforme.

CAPITULO QUINTO
Das Assembleias Gerais.

AÍt 14 - A Assembleia Geral é o órgão máximo da Associação, e é constituÍd
pelos associados efetivos
Empoderadas de Colombo' q

da "Associaçáo Amigas Empreendedoras
pelos seguintes órgãos:ue será Administrada
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I - Assembleia geral;
ll- Diretoria.

Art. 15 - A Assembleia Geral reunir-se à extÍaordinariamente sempÍe quê

necessário, e ordinariamente 1 (uma) vez por ano, para deliberar sobre os

seguintes temas:
I - Apreciação e aprovação do Balanço Anual o demais relatórios ÍinanceiÍos do
exercÍcio anterior, e o orçamento e Plano Anual de Trabalho para o novo

exercício:
ll - Nomeação ou destituiçâo da Diretoria Executiva;
lll - Deliberar sobre a admissão e exclusão de associados;
lV - Deliberar sobre a reÍorma e alteraçõês do Estatuto;
V - Deliberar sobrê a extinção dâ Associação e a destinaÉo do pakimônio social;
Vl - Deliberar sobre czlsos omissos e não prêvistos neste Estatuto.

Art. 16 - As Assembleias Gerais serão convocâdas pelo Presidente, por
âviso/convoceÉo afixado nas redes sociais ou grupos oficias de WhatsApp. Ao
que oconer as Assembleais deverá constar em Ata aprovada pela Assembleia e
assinada pelo presidente e secretario quando do êncenamento da Assêmbleia.

ParágraÍo Primeiro - A convocação da Assembleia Gêral, ordinária ou
extraordinariamente, daÍ-se.á através de edital alixado na sede da Associação,
bem como de aviso/mnvocaÉo, desde que chegue ao conhecimento de todos
os associados, com antecedência mínima de í5 (quinze) dias.
PaÉgrafo Segundo - A Assembleia Geral também pode ser convocada por 1/5
dos associados, nos termos do art. 60 da Lei 10.406102.

ArL 17 - O quorum mínimo exigido paÍa a instalação da Assembleia Geral, a
qualquer lempo, é de 1/3 (um terço) mais um na primeira chamada, sendo que,
não alcançado esse número, haverá nova chamada depois de meia hora (30
minutos) da primeira, e a respsctiva assemblêla se realzará com qualquer
número de associados presentes.
Parágrafo Primeiro - Terão direito a voto nas assembleias todas as categorias
de associados desdê que em dia com sua conf ibuição.

CAPITULO SEXTO
Da Administração

Art. $ - "AssociaÉo Amigas Empreendedoras e Empoderadas de Colombo"
será dirigida pela Presidência em assembleia geral para um perÍodo de 06 (seis)
anos, podendo ser reêleita. A administração caberá à PresÍdente que
representará a Associação em juÍzo ou Íora dele, ativa e passivamente, bêm
como perantê têrceiros em goÍal, podendo nomear procuradores em nome da
AssociaÉo, com poderes especÍÍicos e mandato em prazo determinado, o qual
nunca ultrapassarà a deta de eíinção do mandato do Prêsidentê que outorgou
a proorrafo. Além do presidente a referida diretona contará os seguintês
cargos: Vice-presidente; Secretária; Tesoureira; Primeira Suplente de diretoriâ e

,]
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Segunda Suplente de diretoria.
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Art. 19 - A Presidente da "Assoclação Amigas Empreendedoras e Empodêradas

àã-c"io.uo; uitándo imprimir maàr operãclonalidade às ações da AssociaÇão

dàverá assumir as seguintes atribuiçàes ou nomear uma diretora Executivo'

i- Coora"n", u dirigir as atividades gerals e especiÍicas da "Associação Amigas

Empreendedoras e Empoderadas de Colombo";

ll-Celebrar convênios e realizar a Ílliação da "Associação Amigas

Êmpreendedoras e Empoderadas de Colombo' a instituiçóes ou organizações'
por dslêgação do Presidente.:
itt-r"preúát", a 'AssociaÇão 'AssociaSo Amiga§ Empreendêdoras e

Émp,:deraaas de Colombo' em eventos, campanhãs e reuniões, e demais

atividades do interesse da Associação;
Iv-Publicar anualmente editar pará conhecimento aos assocíados efetivos, de

relatórios de atividades e demonstrativos contáb€is das despesas
administrativas e de projetos; sobre os balancetes e balanço anual;
V-Propor aos associados efetivos Íeformâs ou altêrações do presente Estatuto;
Vl-Adquirir, alienar ou gravar os bêns imóveis da Associação, mediante
autorlzaÉo expressâ da Assembleia Geral;
Vll-Exercer outras atribuiÇÕes iner€ntes ao cargo, e não previstas
expressamente neste Estatuto.
ParágraÍo Primeiro - Competo ao Vice-Presidente: substituir o Prssidente em
suas ausências e seus impedimentos;
Parágrafo Segundo - Compete ao SêcretáÍio: sêcÍetariar as reuniões da
Diretoria e as Assembleias Gerais, Iavrando as respectivas atas; zelar pelo
arquivo de conespondências e oulros papéis recebidos e expedidos;
Panágrafo Terceiro - Competê ao tesoureiro: cuidár das @ntas ê dos ativos
financeiros da AssociaÇão; emitir, em nome da Associação, ordens de
pâgamento, em conjunto com o Presidento; preparar os balancetes
mensais; pregaâr a prestação de contas anual.
Parágraío Quarto - Compete ao Suplente de Diretoria: Substituir o Secretário
ou o tesoureiro em suas ausências ou impedimentos.

CAPITULO SÉTIMO
Do Pâtrimônio

Art 20 - O patrimônio da "Associação Amigas Empreendedoras e Empoderadas
de Colombo'será constituÍdo por doaSes de pessoas fÍsicas e/ou jurldicas, de
direito público ou privado nacbnais e estrangeiras. A Associação se manterá
através de contribuiçóes dos associados ê de outras atividades, sendo que essas
rendas, recursos e evenfual resullado opêracional seÍâo aplicados integralmente
na manut€nçáo e desenvolvimento dos objetivos institucionais, no tenhório
nacional.

AtL 21 - A "Associação Arnigas Empreendedoras e Empoderadas de Colombo,
não distribuíra qualquer parcela de seus patrimônios ou de suas receitas a título
de lucro ou participação dos re§ultados sociais.
Parágnlo ünlco - A "Associação Amigas Empreendedoras e Empoderadas de
Colombo' não poderá receber qualque;tipo de doaçao ó, suUv"nção quê possa
mmprometer sua independência e autonomia peraáte os eventuais doadoies ou
subventores.

\
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CAPITULO OITAVO
Do Reglme Financeiro

Art.22-oexercíciofinanceiroda,'AssociaçãoAmigasEmpreendedorase
Lrp"o"tro". J" Colombo' encenar-sê -á no dia 31 de dezembro de cada ano'

Art. 23 - As d€monstrações contábeis anuais serão encaminhadas no ano

seguinte à Assembleia Geral, para análise e aprovação'

Aí 26 - No caso de dissoluÉo, aprovada a extinção pela Assembleia Geral
convocada especialmente para este fim, nos termos do Artigo '15, lnciso Vl,
procrder-se à o levantamento do patrimônio, que obrigatoriamênte será
destinado a outras instituições legalmente constituídas, qualifcâdas como
organização da sociedade civil e interesse público e sem fins lucrativos sociais
semelhantês.

AÍt- 27 - A ?ssociação Amigas Empreendedoras e Empoderadas de Colombo,,
em observância dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade, econômica e da eÍiciência, adotará práticas de gestão
administratlva, necessárias e suficientes a coibir a obtenção, de forma individual
ou coletiva, de beneÍícios ou vantagens pessoais, em deconência dâ
panicipaçÁo no respectivo pÍocesso decisório.

AÍt,29 - A'Associação Amigas Empreendedoras e Em
determinarão, no mÍ

poderadas de

AtL 28 - Os membros da Diretoria não podêrão ser remunerados, ficândo
somente autorizado o reembolso de despesas, compÍovadamente relacionadas
com atividades desta entidade.
ParâgraÍo Único: serão Íemunerados somente os funcionáÍios contratados e
presladores de serviços, respeitando sempre os valores praticados pelo
mercado, na região correspondente a sua área de atuação.

Í,

l

ed

E 4Fls.

observará as normas dê prestação de contas, que

v\.\^i

CAPITULO NONO
Demais Atribuiçôes

Da qualificaÉo da 'AssociaÉo Amigas Empreendedoras e Empoderadas de

Colombo" cámo Organizaçãó da So"i"o"d" iirit au Interesse Público de acordo
com a Lei n" 9.790. de 23 de março de 1999.

ArL 24 - A 'Associação Amigas Empreendedoras e Empoderadas de Colombo"
não distribuirá, entie seus associados, associados, conselheiros, diretores,
empregados ou doadores, êventuais excedentes operacionais, brutos ou

líquidoa, dividendos, boniÍicaçóes, participaçôes ou parcelas do seu patrimônio.

Art 25 - A "Associação Amigas Empreendedoras e Empoderadas de Colombo"
aplicârá integralmente suâs rendas, recursos e eventual resultado operacional
na manutenção e desenvolvimento dos objetivos institucionais no território
nacíonal.

l
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l-A observância dos princípios íundamentais de conlabllidade e das Normas

BÍasileiras de Contabilidade;
lFQue se dê publicidadê por qualquer meio eíicaz, no encertamento do exercício

Íiscal, ao relàtório de atividades e das demonstrações Íinanceiras da entidade,

incluíndo-se as certidões negetivas de débitos juntos INSS e ao FGTS,

colocando-os à disposição para êxames de qualquer cidadão;
lll-A realizaÇão de auditoria, inclusive por auditores externos independentes se

Íor o caso, âa aplicação dos eventuais recursos objetos do lermo de parceria

conforme dêtêrmina parágrafo único do art, 70 da Constituição Fedoral.

. CAPITULO DÉCIMO
Do Processo eleitoral

Art. 30 - As eleições para a Diretoria e Presidência, serão realizadas a cada 06
(seis) anos, a contar da possê da presidência a DiÍetoria.

Art,3í - As elei@es serão realizadas por Assembleias e deverão obedecer às
seguintes normas:
F As candidaturas à Diretoria e a Presidência deverão constar as Chapas
completas e serão epresentadas para a secretarla da Associagão, com a
anuência expressa de todos os mndidatos até 20 (vintê) dias antes da elêiÉo.
ll-Cada candidato tem direito a'l(um) voto secreto, votando em 1 (uma) chapa
de cándidâtos à Diretoria.

Das Disposições Gerais

ArL 32 - É expressamente proibido o uso de denominâção social em atos que
envolvem a "AssocieÉo Amigas Empreendedoras e Empoderadas de Colombo"
em obrigações rêlatives a negóÕios €stranhos ao seu objetivo social,
especialmente a prestaÉo dê avais, endossos, fianças e caução de favor.

Art 33 - É vedada â remuneragão dos cargos dê Prêsidência e Diretoria, bem
como a @ncessão de boniÍica@es ou vantagens a dirigentês, mantenedores ou
Associados;

AÍl.U - O presente Estatuto entÍará em vigor a parti da data de seu Íegistro em
cartório.

Colombo, Paraná, 20 de fevereiro de 2024.

residente

o OAB/
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Nome: DAMELLE CRISTIANE DA SILVA:04538352950

CPF: 04538352950

Número série: 545EADBF659C7A9239FE65AE24ABA6FE

Válido até: 2510712025
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Ata de Fundação, Aprovação de Estatutos'
eteiçao e Posáe da biretoria da Associação
Amigas Empreendedoras e Empoderadas

de Colombo

Aos vinte dias do mês dê fêvereiro do ano de dois mil e vinte e quatro, às dezenove

horâs e trinta minutos, na nu. L*á uÁtostin, 2450, casa (i2, Bairro: Palmital'

cdombo - Paraná, CEP: 83413-372. reuÀiram-se as pessoas abaixo assinâdas'

com o fim de fundar a Associação Amigas EmPreendedoras e Empoderadas de

Colombo presidida pela representantJlegal §r.": Sheila Gomes de Souza que

informou inicialmente que a Associação A-migas Empreêndsdoras de Colombo,
foi aberta em Colombo - Paraná no ano dã 2022. Desde então desenvolveu
trabalhos sociais inintenuptamente, mas só agora com condiÇões passa a ser
constituÍda juridicamente. A pÍesidentê nomeoú a Senhora BarbaÍa Cristina dos
Santos, para secretariar a presentê reunião. lniciou-se os procedimentos para
disqrssão e aprovaÉô dos estâtutos bem como da eleigão e posse da diretoria. Foi
aprovado e íeconhecido o endereço da sede na Rua João D'Agostin, 2450, casa
02, Bairro: Palmitâ|, Colombo - Paraná, CEP: 83413-372 e também foi apresentado
o Estatutrc à Assembleia Geral. Apos serêm lidos, debatidos e analisados, foram por
unanimidade aprovados por esta Assembleia. Em seguida, foÍ passado para o
assunto da eleiçâo da DIRETORIA EXECUTIVA sendo apresentada a seguintts
chap€: Prêsidêntê: Sheila Gomes de Souza, brasiloirâ, vendedora, divorciada,
CPF no 033.779.529-00 e RG no 7039769-ZSESP PR, rêsidentê e domiciliada na
Rua Joaquim Tavora no 335, CEP 834í0-820, Bairro Paloma, Golombo - PR. Vice-
Presidente: Rosangela Paulino de Oliveira, brasileira, vendedora, solteira, CPF no
079.870.429-27, RG no 102181794/SESP PR, restdente e domiciliada na rua AÍy
Cardoso da Silya n" 9, CEP 8340S120, Guaraituba * Colornbo/PR. Secretárla:
Barbara Crisüna dos Santos, brasllelra, Gerente de pÍocessos de eualidãde,
casada, CPF nõ 052.793.779-70, RG n" 92637450/SESP pR. rêsid€ntê ê
domiciliada na Rua Lago Tumiri, no 423 - CEp 83413-404, parque dos Lagos_
Colombo - PR. Tesoureira: Tatiane Aparocida Souza Mocellin, brasileira, Gerãnte
de vendas, soltoíra, CPF no M6.345.329€0, RG no 8.1865060/SESP pR, residente
e domiciliada na Rua Thomas Edson n0 167 - CEp 8340&260, Colombo _ pR.
PriÍnoiÍa Suplento de OlretoÍia: Roseléia Ribeiro, brasileira, Design Gráfico,
Casada, CPF n 049.937,249-26. RG no: 937n000/SESp pR, résidente e
lgligitiaOa na Rua: HaÍry Caíos Wekorlin,ô44, Baino Sitio Cêrcado CEp g1910_
600,.curitiba - PR. segunda suplentê de DiretoÍia: Francislê candiofto pach6co,
brasileira, costureira, cêsada, CpF no 042.240.929-4g, RG no 7850214_2iSESp pR,
resid'nte e domiciliade na Rua João D,Agostin, 2450, casa 02, Baino: palmital,
Cdombo - Paraná, CEp: 83413-372 Coloáda em votaçao ipresents diretoria, foieleita por unanimidade dos presêntês, e posteriormente óm-a'patavra a presidente
eleita, shêila Gomes de Souza. A m"sma. ressalúú-o. óLÉ[üo, da Associaçáoconlidos no presentê êstatuto, que ele daÉ o maximo aà í pare manter o bomandamento dos trabalhos da Associação. ern ,"juiã" o""fãrou empossada a
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diÍetoÍie parâ o mandato de 20rc2n024 até o dla 2102/,2030' Ressaltou que

;;t.;tá; o empenho de cada membro da diretoria para quê êsta Associação

Gnã .rito êxito nos sêus obietivos. Continuou dizendo que está à disposição no

quà ior preciso a ajudar cada um em suas necessidades, bem como conta com o

àpãio oááa" rrn. 3e. mais assunto paÍe o momento, enceÍro a Presente ata' que

vai assinada por mim, secretário eleito e pelo Presidente'

l"§..s?Là.
Sheila Gomes dê Souza

PRESIDENTE

Àarq.op-r: Ceisl;,',o otoS 5súg
... 14...; i... ;...........

BarbaÍa Cristina dos Santos

SECRETÁRIA

c

,É



Lista de presença dos mêmbros fundadores da ASSOCIAÇÃO

Ãüênê riúÉneÊr.roeooneê 
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EMPoDERADAS DE coLoMBo'
;;iá;; em Assembleia Geral de Fundação, aprovaçâo do Estatuto

büiàr t 
"f"içaà 

e posse de diretoria. Realizada no dia 20 de fevereiro

de dois mil e vinte e quatro às 19h:30'
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)me: DANIELLE CRISTIANE DA SILVA:04538352950

'F: 04538352950

rmero série: 545EADBF659C7 A9239FE65 AE24ABA6FE

ilido até: 2510712025



AÊ t'- Sob a denominação de "Associação Amigas Empreendedoras e

Ê*1oo"raor. a" Colombo', 
'Íica 

in.titrioà ..rá associiso' sem fins lucíativos'

" 
qrl" i"g"iá p"t 

"ste 
ESTATUTo, e pelas normas legais pertinentes'

CAPITULO PRIMEIRO
Do Nome e Natureza Juridica-

CAPITULO SEGUNDO
Da Sede e Duração

Art. 2' - A " AssociaÇão Amigas Empreendedoras e Empoderadas de Colombo'

tená sue sed€ e froro na cidadi de ColomboPR, na Rua João D'Agostin' número

2450, cesa 02, Palmital, CEP: 83413-372, podendo âbrir filiais Ôu êm out-as

cidadês ou unidades da Federagão, bem como no exterior'

Ârt. 3' - O prazo de dureÇão da 'Assoclação Amigas Empreendedoras e

Empoderadas de Colombo' é indeterminado.

CAPITULO TERCEIRO
Dos objetivos

Art rí' - A " Associação Amigas Empreendedoras e Empodêradas de Colombo"

tam por Íinalidade:

l-Fomenlar o empreendedorismo, especiâlmentg entre mulheres, visando à sua
promoção socioooonômica:
il-Desenvolver pesquisas e estatísticâs relacionadas eos seus objetivos,
procedendo, para tanto, a coleta do dados pertinentes;
lll-Fomecer consultorias esFciÍicas, sem Íins lucrativos, visando o
dêsênvolvimento econômico e social e ao combate à pobreza:
lV-Realizar cr.rrsos e eventos para promover transÍormagões soclais;
V-Proporcionar ac€leÍamento as empreêndêdoras êm inÍcio de caneira que
ainda não possuem empÍesa abertai
Vl-Assistência a comunidads, s açõês para a defesa, el€vâção e manutênçáo da
qualidade de vlda do ser humano ê do msio ambiente, através das atividad€s de
educaçâo proíssional.
Parágrafo Primeiro- A dodicação às atividades acima pr€vistas configurâ-se
mediante a execugão direta dê projetos, programas! planos dê açõ€s corÍ€l
por meio da doa@o de recursos físicos, humanog e tinancelros, ou einda a
prestaçáo de serviços intermediários de apoio a outras organizaçõês
lucrativos e a órgãos do setor público que atuem êm áreas Ílns.

Íins
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AÉ, 5o - A "Associação Amigas Empreendedoras e Empoderadas d€ Colombo"

não se envolverá em questões polÍtico-partidárlas, ou êm quaisquer Ôutras que

não se c,oadunem com seus objetivoc institucionais.

CAPITULO QUARTO
Dos Associados, Seus Direitos e Deveres

AÉ. 6" - A "Associaçâo Am(1as Empreendedoras e Empoderadas de Colombo"
é consütuída por número ilimitado de associados, poderâo ser admitidos como
associados pessoas fÍsicas ou juridicas que exsrçam atiúdades
empreendedoias, à pÍomoção social dâ mulheÍ e o seu desenvolvimento social,
cultural e econômico, que esteiam dê acoÍdo com os objêllvos da 'Associação
Am'tgas Empreend€doras e Empodêrades dê Colombo" mediante a aprovação
da Diretoria dessa Associação. Os quais serâo das seguintes categorias:
efetivos, efêtivos plenos e associados honorários.

Aú 7" - São associados efetivos: pessoas físicas ou jurídjcas gue êstejam no
início de suas atividades proÍissionais, no estágb dê planejamento ou recém
estabelecidos, cuja contribuição sêrá no valor de R$20,00 (vinte reais mensa)s),
em moeda corrente do país, a sêr quitado até o 5o (quinto) dia Útil de cada mês,
a Ílns dê mntribuir para a manuten@o da sede, realizaÉo de êventos e ações
e prol dos associados, também será obrigatórias a aquisiÉo da camiseta
(uniforme) , como adesão Associação Amigas Empreendedoras e Empoderadas
de Colombo", valorês êsses quê seráo reajustados de acoÍdo com a precificação
do Íomecedor ou quando houver necessidade.

Art 8' - Sáo associados efetlvos plenos: pessoas jurídicas, já no
desenvolvímento regular de suas carreiras ou êmpresas, com negócios já
eÍêtivamente estiabelecidos, que venham a contribuir na exec çâo de projetos e
na realização dos objetivos cuja conribuiÉo será no valor de R$20,00 (vinte
Íeais mensais), em mo€da conente do país, a ser qultado ate o 50 (qulnto) dia
útil de cada mês, a fins de contribuir para e manutenção da sede, realização de
eventos ê aÉes e pÍol dos associados também será obrigatórias a aquisição da
camisetra (uniforme) , como adesão Associação Amigas Empreendedoias e
Empoderadas de Colombo', valores essês que serão rêaiustados de acordo c,om

a precificaçáo do fomecsdor ou quando houver necessidade.

AÉ 9o - São considerados associados honorários: passoas físicas, jurldicas ou
instiiuições que se deshcaram por trabalhos quo se coadunem com os objetivos
dessa Associação, gem que lhe seja exigida qualquer conhibuição financeira.

AÉ í0" - Os assoclados, qualquer que seja sua catagorla, náo respondem
individualmente, solidária ou subsldiârlament€ pêlas obrigações da "Assoclação
Amigas Empreendedoras e Empoderadas de Colombo', nem pelos atos
praticados pelo PÍesidente ou pelo Diretor Executivo.

AÉ 1í - São direitos dos Assoclados;

| - Parücipar de todas as atlvidades associatlvas;
ll - Propor a criação e tomar parte em comissões e grupos de
não reínun€rados, quando designados para estas Íunçôes;

tÍabalho voluntários

fi.qrg
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lll - Apresentar propostas, programas e projetos de ação- para a "Associação

BeneÍicante Amigas Empreendãdoras e Empoderadas de Colombo";
lV - Ter acesso á todos os livros dê natureza contábil e Íinaoceira, bem como a

lodos os planos, relatórios, prestaçôes de contas e resultados de auditoria

indêpendentê;
V - Votâr e ser votado para cargos eletivos da Associação, satisfeitas as

exigências êstabelecidas nesse estatuto;
Vl I Em caso de exclusão do quadro associativo ou qualquer outra panalidade,

seÍá garantido ao associado dirêito à ampla defesa e ao contraditóÍio;
Vll - Éanlcipar das assembleias gêíais e das r€uniões a que forem convocados
e discutir os assuntos nela tratados;
Vlll - Pedir o afastamento do quadro de associados, mediante comunicafro por

escrito entregue à dketoria com no mínimo 30 dias de antecedência ao
vencimento da contribuição mensal.

Parágrafo Únlco - Os direitgs sociais previstos nêste Estatuto são pessÕeis e
intransíeríveis.

AÉ. í 2 - São deveres dos associados:

| - Observar o estatuto, Íegulamentos, regimentos, deliberações e resoluções
dos órgãos da sociedade;
ll - CoopeÍar para o desenvolvimento e maior prestÍgio da 'Associeção Amigas
Emprêendedoras e Empoderadas dê Colombo" e diÍundirseus objêtivos ê ações.
lll- Agir no ambiente corporatÍvo e com os demais associados de maneira éticâ
e em coníormidade mm a legislação vigente;
lV - Agir de forma clrtês e rêspeitosa nas redes sociais, grupos de whatsapp e
em todos os momBntos com todos os demals assoeiados e diretoria, respeitando
as regras vigentes;
V - Pagar em dia as contÍibuiÉes Íinanceiras estabêlecidas;
Vl - Não haverá remuneraÇão por nenhum tipo de aüvidade voluntária
desenvolvida pelos Associados;

AÍt. 13 - Considera-se íalta grave, passível de exclusão, provocar ou causar
prejuízos moral ou material, ou o descumprimênto dâs normas dêgtê Estrafuto,
ou fansgredir aos princípios associativos ou objetivos da 'Associação Amigas
Empreendedoras e Empoderadas de Colombo".
O associado quê üveÍ exclusão será notiÍicado sobre sua exclusão em até.10
(dez) dias após a decisáo.

Parágraío Único - O associado que deixar dê efêtuar o pagamento dag
contribuiçóes financeiras, por mais de dois meses consocutivos ou do uso da
camiseta (uniforme) nos êventos oficias e demais atividades da AssociaÇão,
delxará de Íazet pafte da Associação até que quite seus dóbitos, voltando a
efetuar as contribuições e comprometa-se formalmentê a utilizaçáo do uniforme.

CAPITULO OUINTO
Das Assembleias Gerais.

At1. 14 - A Assembleia Geral á o órgão máximo
pelos associados efetivos da 'Associa@o
Empoderadas de



I - Assembleia geral;
ll- Dirêtoria.

AÉ. 15 - A Assembleia Geral reunir-se à extraordinariamentê semprê quê

necessário, e oídinariamente 1 (uma) vez por ano, pâra de,iberâr sobre os

seguintes temas:
| - Àpreciaçáo e aprovaÇão do Balanço Anual e d8mais r8latórios financeiros do

exercício anterioÍ, e o OÍçamento e Plano Anual de Trabalho para o novo

exercício:
ll - Nomeaçáo ou destituição da Diretoria Executiva;
lll - Deliberar sobre a admissáo e exclusão de associados;
lV - Deliberar sobre a reforma ê alterações do Estatuto;
V - Deliberar sobrê a extinção da Associação e a destinação do patÍimônio social;
Vl - Dêliberar sobre casos omissos e não previstos neste Eslatuto.

Art. 16 - As Assembleias Gerais serão convocadas pelo Presidente, por
avisoiconvocâção afixado nas redes sociais ou grupos oficias de WhatsApp' Ao
quê oconer âs Assembleais dêverá conslar em Ata aprovada pela Assembleia e
asslnada pelo pí€sidente e secretario quando do êncenamento da Assêmbleia.

ParágraÍo Prlmeiro - A convocação da Assembleia Geral, ordinária ou
extraordinariamente, dar-se-á através de edital afixado na sede da Associação,
bem como da aviso/convooafro, desde que chegue ao conhecimento de todos
os associedos, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias.
PanígraÍo Segundo - A Assembleia Geral tambám pode ser convocada por 1/5
dos associados, nos termos do art. 60 da Lei 10.406102.

Aí 17 - O quorum mÍnimo exigido paÍa a instalação da Assembleia Geral, a
qualquer tempo, é de í/3 (um terço) mais um na primeira úamada, sendo que,
não alcançado esse número, haverá nova chamada depois de meia hora (30
minutos) da primeira, e a rêspectiva assembleia se realizará com qualquer
número de associados presêntes.
Paúgralo Prímeiro - Teráo direito a voto nas assembleias todas as categorias
de associados desde que em dia mm sua contribuição.

CAPITULO SEXTO
Da Administraçáo

Art, 18 - 'Associação Amigas Empreendedoras e Empodoradas de Colombo"
será dirigida pela Prêsidência em assembleia geral para um período de 06 (seis)
anos, podendo ser reeleita. A adrninistração caberá à Presidente que
rsprêsentaÉ a Associação em juÍzo ou fora dêle, ativa e passivamêntê, b6m
como perantê tercêiros em geral, podendo nomeâr procuradores em nome da
Associação, com poderes espêcÍÍicos e mandato em prazo determinado, o qual
nunca ultrapassará a dala de extinção do mandato do Presidente que outorgou
a proorração. Além do presidente a rêfeÍidâ diretoria contará os seguintes
cargos: Vice-presidente; Secretária; Tesoureira; Primelra Suplente de diretoria e
Segunda Suplente de dlretoria.
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Art. 19 - A Presidente da "Associaçáo Amigas Emp'Yd:1"^?t " 
Empoderadas

de Colombo" visando lmprimar Ããirriop"áion"lldade às ações da Associação

deverá assumir as seguintes 
jiitliãã* ãJ ;;mlar uma'diretora Executivo'

oara:
i - Coordenar e dirigir as aüvidades gerais e especificas da 'Associação Amigâs

Êrnoi""na"Ooo" JEmpoderadas de Colombo":

n=lê""1Iã#:;*ã"i..' ; ããffi;-;ll;ç'o d3 ."AssociaÉo 
AmLsas

Emoreendedoras e empooeraoãà-ã" coro,,uã;á lnstituiçôes ou organizações'

por delegaÉo do Presidente ;

il;""p-;;;;t"; a 'Associação 'Associação Amigas Empreêndedoías ê

ffi&;;; oã coomuo" em eventos,'campanhãs e reuniões' e demats

atividades do interesse da Associação;

lv-Publicâr anualmente editar pará conhecimento aos associados eíetivos' de

relatórios de atividades e'- dàmonstrativos contáb€is das despesas

âdministrativas e de projetos; sobre os balancetes e balanço anual;

ü:cü; r;a associàdos 
"r"tiü 

i"á-*ã. ou atteraçôes_áo presente Estatuto;

Vl-Adquirir, alienar ou gr"rri ; úànt irnóveis âa Associação' modiante

autorizaçáo expressa da Assembleia Gêral;
vll-Exercer outras atribuiçÕes inerentes ao cargo, e não previstas

expressamente neste Estatuto.
páragãà Primelro - competê ao Vlcs-Presldente: substituir o Presidente em

suas ausências e seus impedimentos;
É"iãgt"io segundo - compete ao Secretário: secretariar as reuniões da

Oireiãriá e as-Assembleias Gerais, Iavrando as respectivas atas; zelar pelo

arquivo de mrresPondências e outrcs papéis recebidos e expedidos;

iairagrafo Tercelro - Compete ao tesourêiro: cuidar das contas e dos ativos

finanóiros da AssociaÉo; emitir, em nome da Associaçáo, ordens de

págá*antt, em conlunto com o President€; pÍêparar os balancetes

mensais; preparar a prestaçáo de contas anual.
eará,gtdtà euârto - Compete ao Suplente de Diretoria: Substituir o Secre!ário

ou o tesoureiro em suas ausências ou imp€dimentos.

GAPITULO SÉTIMO
Do Patrimônlo

AÉ 20 - O pâtrimônio da "Associação Amigas Empreendedoras e Empoderadas
de Colombo'sei'á constituÍdo por doações de pessoas fÍsicas e/ou jurldicas, de

direito público ou privado nacionais e êslÍangeiras. A Associação se manterá
através de confibuiçôes dos associados e de outras atividades, ssndo quê e§sas
rendas, recursos e evenfual resultado operacional serão aplicados integralmênte
na manutenção e desenvolvimento dos obietivos institucionais, no tenltório
nacional.

AÍt, 2í - A "Associação Amigas Empreendedoras e Empoderadas de Colombo"
não distribuka qualqueÍ paÍcela de seus patrimônios ou de suas receitas a titulo
de lucro ou participação dos re§ultados sociais,
Parágrafo Único - A "Associação Amigas Empreendedoras e Empoderadas de
Colombo' não poderá receber qualquer üpo de doação ou subvenção que possa
comprometér sua independência e autonomla perantê os eventuais doadores ou
subventoros,

nqoô



CAPITULO NONO
Demais Atribuiçôes

Da qualificação da "AssociaÇão Amigas Empreendedoras e Empoderadas de

colombo" como organizaçãô ãà so.Édud" iirit d. lnteresse Público deac'ordo

com a Lei n" 9.790, de 23 de março de 1999.

Aí1. 24 - A"AssociaÉo Amigas Empreêndedoras e Empoderadas de Colombo"
não distribuirá, entie seus- associados, associados, conselheiros, diretores'
empregados ou doadores, eventuais excedentes operacionais, brutos ou

líqJidoÉ, dividendos, bonificaçôes, participações ou parcelas do seu patrimÔnio.

ArL 25 - A 'Associação Amigas Empreendedoras e Empoderadas de Colombo"
aplicará integralmente suas rendas, recursos e evenfual resultrado operacional
na manutenção e desenvolvimento dos objetivos institucionais no tenitório
nacional.

AÉ. 26 - No caso de dissolução, aprovada a extinção pela Assembleia Geral
convocada especialmentê para êste fim, nos termos do Artigo 15, lnciso Vl,
proceder-se à o lêvantamento do patrimônio, que obrigatoriamente será
desünado a outras instituiFes legalmenlê constituídas, qualificadas como
organização da sociedade civil e interesse público e sem fins lucrativos sociais
semelhantês,

kL 27 - A 'Associação Amigas Empreendedoras e Empoderadas de Colombo'
em observáncia dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade, econômica e da eficlência, adotará práticas de gestão
administraüva, necessárias e suÍicientes a coibir a obtenção, de forma individual
ou coletiva, de beneÍícios ou vantagens pessoais, em decorrência da
participação no respectivo procêsso decisório.

Art.29 - A "Associaçáo Amigas Empreendedoras e Em
rminarão, no ml
poderadas de

AÍl, 28 - Os membros da Diretoria não poderão ser remunêrados, ficando
somente. autorizado o reembolso de despesas, comprovadamente relacionadas
com atividades desta entidade.
ParágraÍo Único: serão remuneradoa somentê os funcionários contratados e
prestadores d6 sorviços, respeitando semprê os valores praticados pelo
mercado, na região correspondente a sua área de atuaçáo.

Í,
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observará as normas de prestação de contas, que dête

v\lÀ
nT

CAPITULO OITAVO
Do Regime Financeiro

Art.22.oexercíciofinanceiroda..AssociaçãoAmigasEmpreendedorase
il;J"rrá" ã coiãrÉ"' "n".tãit" 

-á no dia 3'l de dezembro de eda ano'

AÍt. 23 - As dêmonstraçôes contábsis anuais serão encaminhadas no ano

sàgulnte à Assembleia Gêral, para análise e aprovação'

j



l-A observância dos princípios fundamentais de contabilidade e das Normas

Brasileiras de Contabilidade:
ll-Que se dê publicidade por qualquer meio eficaz, no encerÍamento do exêrcício
fiscal, ao relatóriô dê atividades ê das demonstraçóes financeiÍas da entidade,
incluindc.se as certidôes negalivas de débitos juntos INSS e ao FGTS,

colocando-os à disposigáo pâra exames de qualquer cidadão;
Itl-A realizaÇão de auditoria, inclusivê por auditores extemos independentes se
for o caso, da aplicação dos eventuals recursos objêtos do têrmo de pat@íia
confomê dêtêrmina parágrafo únim do art. 70 da Constituiçáo Federal.

. CAPITULO DÉCIMO
Do Processo eleitoral

Art. 30 -As eleições para a Diretoriâ e Presidência, serão realizadas a cada 06
(seis) anos, a contâr da posse da presidência a Diretoria.

Art.31 - As eleiçoes serão realizadâs por Assembleias e dêveráo obedecer às
seguintes normas:
l- As candidaturas à Diretoria e a PÍesidência deverâo constar as Chapas
complêtas e serão aprêsentadas para â secretâíla da Associação, clm a
anuência expressa de todos os candidatos até 20 (vinte) dias antes dâ eleiÉo.
ll-Cada candidato tem direito a 1(um) voto secrsto, votando em 1 (uma) chapa
de candidatos à Diretoria.

Das Disposições Gerais

AÍL 32 - É expressamente proibido o uso de denominação social em atos que
envolvem a "Associa@o Amigas Empreendedoras e Empoderadas de Colombo"
em obrigações relativas a negócios êstÍânhos ao seu objetivo social,
especialmente a prestâÉo dê avais, endossos, fianças e caução de favor.

Art. 33 - É vedada a rsmuneÍação dos cargos dê Presidência e Diretoria, bem
como a concessáo de boniÍicações ou vantagens a dirigentes, mantenedores ou
Assocíados;

Aá.34 - O presente Estâtuto entrará êm vigor a parti da datâ de seu registro em
cartório.

Colombo , Paranâ, 20 de ÍeveÍeiÍo de 2024.

residente
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)me: DANIELLE CRISTIANE DA SILVA:04538352950
)F: 04538352950
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REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS FORO
REGIONAL DE COLOMBO COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA ESTAOO

DO PARÂNÁ
Rua Francl6co Camergo, í26, Colombo/PR, CEP: 834lit{'10 - WhatsApp: (41)98530-9389
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Colombo - PR, 19 de abril de 2024.

Certifico que foi apresentado esle documento êlêtrônico, protocolado sob no 47.997, dala de 191cÉ,12024, Livro Registro sob no 1.985,

em ,9/0rU2024 neste Ofício de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas.

Certifico ainda, que as assinaturas digitais constante nêste documenlo eletrônico estão em conformidade com os padróes da

ICP-Brasil nos termos da Lei n' 11.977 de 07 de Julho de 2009.

Colombo-PR, 19 de abril de 2024
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AO
OFíCIO DE REGISTRO DAS PESSOAS JUR|DICAS
NESTA CIDADE E COMARCA DE COLOMBO.PR

Nestes termos, solicita deferimento.

ASSOCIAçÃO AMIGAS EMPREENDEDORAS E

EMPODERADAS DE COLOMBO, entidade sem fins lucrativos, com sede e
foro nesta cidade à Rua João D'Agostin, número 2450, casa 02, Palmital,
CEP: 83413-372, neste ato representada por sua representante legal: Sheila
Gomes de Souza, portadora do CPF no 033.779.529-00 e RG n" 7039769-
ZSESPPR, brasileira, vendedora, divorciada, filiação José Maria Gomes de
Souza e Creuza Maria Gomes de Souza, residente e domiciliada na Rua
Joaquim Tavora no 335, CEP 83410-820, Bairro Pâloma, Colombo - PR,
êndereço eletrônico: sheilagomesdesouzaol@gmail.com; vem requerer o
rEgiStTO dA ATA DE FUNDAÇÃO, ESTATUTO SOCIAL, EDITAL DE
cONVocAÇÃo E LISTA DE PRESENÇA DA ASSEMBLEIA conforme
documentos em anexo.

Colombo, Paraná 12 de maÍÇo de 2024.

.ç&r.
Sheila Gomes de Souza



EDTTAL DE CONVOCAçAO

Pelo presente Edital, no uso das atribuiçóes, eu abaixo-assinado convoco a todos
os interessados, para a Assembleia Geral a realizar-se no dia 20 de Íevercio 2024,
às 19h30, na Rua João D'Agostin, 2450, casa 02, Baino: Palmital, Colombo -
Paraná, CEP: 83413-372 cuja ordem do dia será a seguinte:

a) Fundação da Associação Amigas Empreendedoras & Empoderadas de
Colombo

b) Aprovâção do Estatuto Social;
c) Eleição e posse da diretoria;
d) Assuntos gerais.

Colombo, Paraná 19 de janeiro de 2024.

SH GOMES DE SOUZA

Fts.: à\:.-i



Ata de Fundação, Aprovação de Estatutos,
Eleição e Posáe da Diretoria da Associação
Amigas Empreendedoras e Empoderadas

de Colombo

Aos vinte dias do mês de fevereiro do ano de dois mll e vinte e quatro' às dezenove

horas ê trinta minutos, na Rua João D'Agoslin,2450, casa 02, BairÍo: Palmital'

Colombo - Paraná, CEP: 83419-372. reuÃlram-se as pessoas abaixo assinadas'

com o Íim de fundar a Associação Amigas Empreendedoras e Empoderadas de

colombo presidida pela repreientante legal sr.â: Sheila Gomes de Souza que

informou inicialmente que a Associação A-migas Empreendedoras de Colombo,
Íoi aberta em Colombo - Paraná no ano oe 2022- Desde entáo desenvolveu
trabalhos sociais inintenuptamente, mas só agoía com condições passa a ser
constituída juridicamente. A prêsidente noÍneou a Senhora Barbara Cristina dos
Santos, para secretariaÍ a presente reunião. lniciou-se os procedimentos para

discüssão e aprovação dos estatutos bem como da elelÇão e posse da diretoria. Foi
aprovado e reconhecido o êndereço de sede na Rua João o'Agostin, 2450, casa
02, Bairro: Palmital, Colombo - Paraná, CEP: 83413-372 e também foi aprssentado
o Estatuto à Assêmbleia Geral. Após serem lidos, debatidos e analisados, foram por
unanimidade aprovâdos por esta Assembleia. Em seguida, foi passado para o
assunto da eleição da DIRETORIA EXECUTIVA sendo apresentada a seguinte
chapa: Presidente: Shella Gomes de Souza, brasilêirâ, vendedora, divorciada,
CPF no 033.779.529-00 e RG n0 7039769-ZSESP PR, residente e domiciliada na
Rua Joaquim Tavora no 335, CEP 83410-820, Bairro Paloma, Colombo - PR. Vice-
Presidente: Rosangela Paulino de Oliveira, brasileira, vendedora, solteira, CpF no
079.870.429-27, RG no 102181794/SESP PR, residentê e domiciliada na rua Arv
Cardoso da Silva nô 9, CEP 83406-120, Guaraituba - Colombo/PR. Secretária:
BarbaÍa Cristlna dos Santos, brasileira, Gerente de processos de Qualidade,
câsâda, CPF n' 052.793.779-7 0, RG n" 92637450/SESP PR, residente e
domiciliada na Rua Lago Tumiri, no 423 - CÉP 83413404, parque dos Lagos-
Colombo - PR. Tesoureira: Tatiane Aparecida Souza Mocellin, brasiteira, Gerón19
de vendas, solteira, CPF n0 046.345.329{0, RG no 8'1865060/SESP pR. residente
e domiciliada na Rua Thomas Edson n0 í67 - CEp 8340&260, Colombo _ pR.
PrlrneiÍa Suplente de Dlretoria; Roseléia Ribeiro, brasileira, Design Gráfico,
Casada, CPF no 049.937.249-26, RG no: 93777000/SESP pR, résidente e
domicjliada nâ Rua: Hany Carlos Wekêr1in,644, Baino Sitio Cercado CEp g.l910_
600,.Curitiba - PR. Segunda Suplente de Dlretoria: Francielo Candiofto pachecà,
brasileira, costureira, casada, CpF no 042.240.9294g, RG no 7g50214-2iSESp pR,
residente ê domiciliada na Rua João D'Agostin, 2450, casa 02, Baino: palmitaÍ,
colombo - Paraná, cEp: 83413-372 coroáda em votação u piãi"nr" diretoria, foieleila por unanimídade dos presentes, e posteriormênte'ó. 

"'puürru 
u prêsidente

eleita, Shêila Gômês dê Souza. A mesma ressaltou o. áUi"tVÃ da Associaçâoconlidos no presênte estatuto, que elê dará o ma*imo OÀii paià manter o bomandamento dos trabelhos da Associação. em seguiOa Oectãàu empossaOa a
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diretoriâ para o mandato de 2010212024 até o dia z1l0?l2030. Ressaltou quê
contará com o empenho de cada membro da diretoria paía que esta Associação
tenha muito êxito nos seus objetivos. Conlinuou dizendo que êstá à disposição no
que for preciso a âjudar cada um em suas necessidades, bem como conta com o
apoio de cáda um. Sem mais assunto para o momento, enceío a presente ata, que
vai ãssinada por mim, secretário eleito e pelo Presidente.

A.
Ws+j..1""-.sr."*à- a.

/"n",,, Gomes de souza

PRESIDENTE

CeiÇ,|;,.,'§ or.oS Ssra,Jg

Barbara CrÍstina dos Santos

SECRETÁRIA

t,
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Lista de presenÇâ dos membros fundadores da ASSOCIAÇÃO
AIMIGAS EMPREENDEDORAS E EMPODERADAS DE COLOMBO,
reunidos em Assembleia Geral de Fundação, aprovação do Estatuto
Social e eleição e posse de diretoria. Realizada no dia 20 de fevereiro
de dois mil e vinte e quatro às 19h:30.

No NOME LEGíVEL NÚMERO RG ASSINATURA
01 S^e*taa," C.cl.c': 3.x ioa :H'ce63+q5 o
02 .ffiC :?s>oz/4'2
03- c Q. 'l I R6,\46 !?
04 to. "r-r8. trq-{l Mr"*n A r*A,
05 t, ^--r ----i.--

4A§l-r\r^b É-b* i. s 9)?? loo o
Ut) Y>\9-12"-2 )1" /l'



Noine: DANIELLE CRISTIANE DA SILVA:04538352950

CPF: 04538352950

Número série: 545EADBF659C7 A9239FF,65 *24ABA6FE
Válido até: 2510712025
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ASSOCTAÇÃO DAS EMPREENDEDORAS

DATA,/ HORÁRIO lT lo5lzoz4 Zotoo

lnauguração da nova Associação das empreendedoras nesta data .

Mães joelhos filhos de pé : será intensiÍicado e realizado a cada último
domingo mês em hospital com mães com Íilhos internados. Levará este
nome em razão da graça recebida há fundadora do grupo Sheila a cura da

sua Íilha Caroline Gomes . Este projeto recebera o nome de Celma
Ferreira pessoa que deu nome do projeto há Íundadora.
Projeto juntas somos mais forte: Projetos das mulheres vitimas de

câncer onde haverá reconstrução mamaria e cílios na associação este
projeto levara nome de Andréia Espíndola em homenagem a uma mulher

apoiadora do nosso grupo que venceu o câncer.

O grupo também ira realizar além das ações sociais e projetos , teremos

cursos onde as empreendedoras Íormaram outras empreendedoras, este
projeto levara o nome juntas somos mais Íortes , por que entendemos que

uma mulher tem seu talento mas muitas vezes não tem há oportunidade.
As empreendedoras estarão ali para dar essa oportunidade, será
beneÍiciada 2 empreendedoras do grupo , e 8 mulheres da comunidade.

Teremos atendimento jurídico, psicológico e nutricionista há cada 40 dias

seguindo uma lista conÍorme a agenda das associadas

I Loja das empreendedoras personalizados

O Projetos sociais

Q cursos e capacitação
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ASSOCTAçÃO DAS EMPREENDEDORAS

. Apresentação e objetivos da associação para o grupo e para

sociedade.
. Ação social Rio Grande do Sul - coleta dos absorventes
. Mães joelhos filhos de pé :CaÍé com amor nos hospitais
. Formação de comissões para diversas frentes e atividades em

beneÍicio ao grupo e da sociedade.
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Dotoehoro: l1/1212024
Hororio : I9:30 os 22:30

Locol : Churroscorio Bockbocker

A reunioo foi iniciodo pelo fundodoro Scheilo Gomes, que deu os

boos vindos o todos os empreendedoros e opoiodores e opresentou o
pouto.

Ata de Reunião

1- Prestoçõo de contos de 2024 . opresentoçõo dos despesos e
receitos oo ultimo periodo.
Prestoçõo de contos dos Eventos de2024 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANA
Ficha Cadastral de Entidade de Direito Privado Não Integrante da Administração Púb

IDENTIFICA O DO REPRESENTANTE LEGAL Presidente

IDENTIFICA O DO RESPONSÁVEL TÉCNICO esourerro

Enviar para: dgÇg3lgg[91@jçg41gg1lb1

Documentos Obrigâtórios (dispensada a autenticação das cópiâs):

1. Cópia do CNPJ;

2. Cópiâ da Ata da eleiçâo dos atuais gestores;

3. Cópia do RG, CPF e comprovante de endereço do Represêntante Legale

I

d€

b\Fls.

CNPJ: 55164661000144

Nome: Associação Amigas Empreêndedoras e Empoderãdâ5 de Colombo
Sigla

Logradouro: RuaJoãú daBostin
Complemento:Casa 2 Bairro:Guaraituba

Município: Colombo UF:PR CEP:83.413-372

(DDD) TeleÍone: (41)9968-9915 (DDD) celular; (41)9968-9915

E-mail lnstitucional: amigasempreendedorascolombo@gmail.com
Classificãção Jurídica: E Entidade de Oireito Privado COM fins lucrativos

E Entidade de Direito Privado 5EM fins lucrativos

EOSC- Organização da Sociedade Civil Qualificada como: Ios flosclP
CNPJ da Entidade Vinculadora: Nome da Entidade:

CPF| 03377952900 RGt 70397692 Órgão Expedidor: sspr tstador Paraná

Logradouro: Rua: loaquin Tavora Número: 335

Com plemento: casa Bairro: Paloma

M unicípio: Colombo CEP:83410820
(DDD) Telefone: (4U996859915 (DDD) celular: (41) 996859915

UF: PR

E-mail Pessoal: s heilagomesd esouza6l @gm ail.co m

CarBo: Presadente

lnício do mandato :L7 /0512024

CPF: 04634532980 RG:81865060 Órgão Expedidor Estado

Nome: Tatiane Aparecida Souza lúocellin
Logradouro: Rua Thomas Edison Númeroi '167

Complemento: câSa 1 Bâirro: MâÍacanâ
Município: Colombo uF PR cEP: 83406-260
(DDD) releÍone: (41 ) 996273613 (DDD) Celular

E-mail Pessoal; tâlimocelliníô)vahoo com hr
Cargo: lg56Llt'gig2
lnício do mandato : 1710512024 Término do mandato

Número; 2450

Nome: Sheila Gomes de Souza

Término do mandato :



1LE F,S

SEM MAIS PARA O MOMENTO, SUBSCREVO- E

ATENCIOSAMENTE,

a

SHEILA GOIUES DE UZ

PRESIDENTE DA ASSOCI ÇAO ATVTGAS

EMPREENDEDORAS E Et\/IPÔNtrRÂNAC Ntrí TTI r'[íRr'
^qh;

SERVIçO NOTARIÀL E RÉGISTRAL DE GUARAITUBA COLO
Renato Strapasson - Ttular- Fone i41)36ô3_3511

w*Fj
o

6

Reconheço por S ura de SHEILA GoMES
SOUZA (S9812). Dou fé ' Colombo-PR, 21 de maio de

2025 - í4:10:35h
Em da VerJade

MANUELLA SÍRAPASSON . Êscrêvênte
selo sFTNlAGTkbRmPRm,\Zq6AF3Olq

consulte o selo em htlpsr/selo.funarpen.com.brlconsulta ffiffisi3l!?id'
HffiáÍ

I. (ov

"r,lffir*

COLOMBO, 08 DE MAIO DE 2025.

A ASSocrAçÂo nHltrcAS ETUpREENDEDoRAS E ETvpoDERADAS DE

coLorvBo ESTABELECTDA NA nua roÃo DAGosrN ,2450, CASA 02,
BAIRRO: PALÍVIITAL, COLOIVIBO - PARANA, CEP:83413.372 INSCRITA NO

CNPJ N' 55.164.661.0001-44, REPRESENTADA POR SUA PRESIDENTE

SHETLA GoruES DE souzA. DECLARA eue ruÃo RETuUNERA E NUNCA

REI\4UNEROU OS CARGOS DE PRESIDERENTE/DIRETORIA BEM COMO

TODO E QUALQUER COTVPONENTE DO CONSELHO/DIRETORIA, TAIVBEM

nÃo nrnuzAMos DrsrRrBUrÇÃo oe LUCRos, BoNtFtcAÇôrs ou
vANTAGENS rv nRzÃo Do rxrncícro DE suAS ATTvTDADES, soB

NENHUIVA FORMA OU PRETEXTO.



coLoMBo, 08 DE MA|O DE 2025.

sEM MAIS PARA O MOMENTO, SU

ATENCIOSAMENTE,

BSCREVO E.
r.).

SHEILA GOMES sou
PRESTDENTE DA ASSOCTAÇÃO AMTGAS

EMPREENDEDORAS E EMPODERADAS DE COLOMBO

sERVIÇo NOÍARIAL E iEGISTRAL OE GUARÀÍUAA COLOMBO

Renato StraPasso n-Íitulaí'F onêr {41)3663-3511

SEÍúELHANq
dê SHEILA GOMES OE

ombo-PR,21 de mâio de

.PR

souza (908{2).

?025 .'í4:10:21h
oou íé

da ade

MÀNUELLA SÍRAPASSON ' Escrev'nte

846'

:1l"',1,1 
,"^?"liHilliÍlffii'311'""'0"" 

""" 
br/c onsurta

PtÍÉ,rR

HiS

ílmraq!
rxppççrdsoopos,Q.
I nr p odt,tcd a r*

TARIA
DE

ALTERA STAT
DECLARA

A ASSOCTAÇÃO AMTGAS EMPREENDEDORAS E EMPODERADAS DE

coLoMBo ESTABELECTDA NA RUA JOÃO D',AGOSTtN ,245O,CASA 02,
BATRRO: PALM|TAL, COLOMBO - PARANÁ, CEP:83413-372INSCRITA NO

cNPJ No 55.164.661.0001-44, REPRESENTADA POR SUA PRESTDENTE

SHETLA GOMES DE SOUZA. DECLARO QUE NÂO REALTZETALTERAÇÃO

ESTATUTÁRIA NOS ANOS DE2O24 E ATÉ A PRESENTE DATA.

Em



O NOSSO CRUPO AMICAS EMPREENDEDORAS DE COLOMBO É FORMADO POR MULHERES

DETERMINADAS, CRIATIVAS E COMPROMETIDAS COM O CRESCIMENTO PESSOAL E

PROFISSIONAL. ATUAMOS EM DIFERENTES ÁREAS DO EMPREENDEDORISMO E NOS UNIMOS

coM o PRoPÓsro DE FoRTALECER NOSSOS NECÓC|OS POR ME|O DA COLABORAÇÃO,

TROCA DE EXPERIÊNCIAS E APOIO MÚTUO.

ENTRE NOSSAS PRINCIPAIS ATIVIDADES ESTÃO:

., PRO:IETO'MÂeS Oe:OeUOS, FILHOS DE PÉ"

ONDE O CRUPO A]UDA MAES QUE ESTAO COM SEUS FILHOS EM HOSPITAIS , LEVANDO

APOIO, PALAVRA E LEVAMOS UM CAFE POIS SABEMOS QUE AS MAES FICAM HORAS NUMA

FILA A ESPERA OU INTERNADA JUNTO COM SEU FILHO.

açÃo oum;ano RosA - HoSP|TAL ERASTo GAERTNER PROJETO ATO DE AMOR

DURANTE o uÊs oe CoNScIENTIzAçÃo SoBRE o cÂNcER DE MAMA, PRoMoVEMoS

VISITAS SOLIDÁRIAS AO HOSPITAL, ENTRECANDO CARINHO, ESCUTA E APOIO ÀS PACIENTES

EM TRATAMENTO.

TEMos AÇÕES DE ARRECADAÇÃo DE LENÇoS E PRODUToS DE HIOIENE PARA AS

MULHERES.

- CAFÉ NOS HOSPITAIS

oRCANIzAMoS ENcoNTRoS CoM CAFÉ DA MANHÃ OU DA TARDE EM INSTITUIÇÔES DE

saúoe, LEVANDo AcoLHtMENTo, pALAVRAS DE ÂNn'/o E UMA pAUSA AFETUoSA NA

ROTINA DOS PROFISSIONAIS PACIENTES E FAMILIARES QUE ACUARDAM PARA

ATENDIMENTO.

E cuRsos DE canassaçÃa eARA NovAs EMoREENDEDoRAS sEM FtNs LucnATtvos

VOLTADOS ESPECIALMENTE PARA MULHERES QUE DESEJAM INICIAR OU FORTALECER SEU

PRÓPRIo NEGÓCIo, MAS QUE MUITAS VEZES NÃO TÊM ACESSO A OPORTUNIDADES DE

FoRMAÇÃo.

ESSES cURSos SÃo SEM FINS LUCRATIVoS E TÊM CoMo PRINCIPAL OBJETIVO EMPODERAR

NovAS EMpREENDEDoRAS, oFEREcENDo coNTEúDo PRÁTtco, MortvActoNAL E

ACESSÍVEL PARA QUE ELAS POSSAM DAR SEUS PRIMEIROS PASSOS COM MAIS SECURANÇA

E AUTONOMIA.

/, PALESTRASTeUÁnClS

REALIZAMOS ENCONTROS COM ESPECIALISTAS PARA DISCUTIR ASSUNTOS RELEVANTES

coMo AUToESTIMA, EMpREENDEDoRtSMo FEMtNtNo, sAúDE MENTAL, ESPIRITUALIDADE E

EDUCAÇÃo FINANcEIRA.

ilLISTADEATIVIDADES
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. CONSULTAS PSICOLóCICAS

PROMOVEMOS O CUIDADO EMOCIONAL POR MEIO DE ATENDIMENTOS COM PSICÓLOCAS

PARCEIRAS, A]UDANDO MULHERES A LIDAREM COM SEUS DESAFIOS INTERNOS E A
CONSTRUÍREM UMA VIDA MAIS EQUILIBRADA,

'CIRCULO 
DA SAUDADE RODAS DE CONVERSA

ESPAÇOS ABERTOS PARA PARTILHA DE EXPERIÊNCIAS, ACOLHIMENTO E FORTALECIMENTO

DA REDE DE APOIO ENTRE MULHERES EMPREENDEDORAS.

T§ ATENDIMENTO NUTRICIONAL

CRUPO OFERÊCE ATENDIMENTO NUTRICIONAL CRATUITO OU ACESSÍVEL, COMO PARTE DAS

AÇÔES DE APOIO AO BEM.ESTAR INTECRAL DAS MULHERES QUE PARTICIPAM DA REDE,

O ACOMPANHAMENTO É TE O POR PROFISSIONAIS VOLUNTÁRIAS OU PARCEIRAS DA ÁREA

DE NUTRIÇÃO, COM FOCO EM ORTENTAR SOBRE HÁBITOS ALTMENTARES SAUDÁVE|S,

ALIMENTAÇÃO CONSCIENTE E PREVENÇÃO DE DOENÇAS - RESPEITANDO A REALIDADE E A

ROTINA DE CADA MULHER.

NOS ATENDIMENTOS, ABORDAMOS TEMAS COMO:

. EDUCAÇÀOALIMENTAR E REEDUCAÇÃO NUTRICIONAL

. NUTRIÇÃO NA ROTINA DA MULHER EMPREENDEDORA

. DICAS PARA ALIMENTAÇÃO SAUDÁVEL E ECONÔMICA

. ORIENTAÇÓES ESPECÍFICAS (COMO EMACRECIMENTO SAUDÁVEL, CONTROLE DE

DIABETES, HIPERTENSÃO, ETC.)

. ALIMENTAÇÃO PARA MAIS DISPOSIÇÃO E QUALIDADE DE VIDA
,,,. ATENDIMENTO ]URíDICO

oRUPO OFERECE ATENDTMENTO JURíD|CO COMO PARTE DAS AÇÔES DE ApOtO ÀS

MULHERES EMPREENDEDORAS QUE DESEJAM SE FORMALIZAR, PROTECER SUA MARCA, OU

SIMPLESMENTE TIRAR DÚVlDAS SOBRE SEUS DIREITOS.

O ATENDIMENTO É REALIZADO POR PROFISSIONAIS VOLUNTÁRIAS OU PARCEIRAS DA ÁREA

DO DIREITO, QUE ORIENTAM DE FORMA ACESSÍVEL, HUMANIZADA E SEM ]URIDIQUÊS -
PARA QUE CADA EMPREENDEDORA SE SINTA SEGURA E INFORMADA.

ENTRE OS PRINCIPAIS TEMAS ABORDADOS ESTÃO:

. FORMALIZAÇÃO E MEI

. CONTRATOS (PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, PARCERIAS, FORNECEDORES)

. DIREITOS DO CONSUMIDOR

. PROTEÇÂO DE MARCA E PROPRIEDADE INTELECTUAL

. DIREITO TRABALHISTA (PARA QUEM JÁ TEM COLABORADORES)

O RECULÁRIZAÇÃO DE ATIVIDADES

. DÚVIDAS JURíDICAS PESSoAIS (QUANDo NECESSÁRIO)


